
Acção intentada em 20 de Abril de 2011 — Comissão 
Europeia/República da Polónia 

(Processo C-192/11) 

(2011/C 211/24) 

Língua do processo: polaco 

Partes 

Demandante: Comissão Europeia (representantes: S. Petrova e 
K. Herrmann) 

Demandada: República da Polónia 

Pedidos da demandante 

— declarar que a República da Polónia não cumpriu as 
obrigações que lhe incumbem em virtude do artigo 1. o , 
5. o e 9. o , n. os 1 e 2 da Directiva 2009/147/CE, do Parla
mento Europeu e do Conselho, de 30 de Novembro de 
2009 relativa à conservação das aves selvagens ( 1 ), por não 
ter colocado sob protecção todas as espécies de aves que 
vivem naturalmente no estado selvagem no território euro
peu dos Estados-Membros, cuja protecção está prevista nesta 
directiva e por não ter definido devidamente as condições 
para a criação de derrogações às proibições previstas nesta 
directiva; 

— condenar a República da Polónia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

A República da Polónia não transpôs devidamente o artigo 1. o , 
da Directiva 2009/147, porque não colocou sob protecção as 
espécies de aves selvagens, que têm os seus habitats no território 
europeu dos Estados–Membros. Ao abrigo das normas nacio
nais, apenas se encontram sob protecção as espécies de aves que 
se registam no território polaco e que estão mencionadas no 
anexo I e II do Rozporządzenie Ministra Środowiska z dnia 28 
września 2004 r. w sprawie gatunków dziko występujących 
zwierząt objętych ochroną (Regulamento do Ministro do Am
biente de 28 de Setembro de 2004 sobre as espécies de aves 
selvagens protegidas) ( 2 ). 

A República da Polónia também não transpôs devidamente o 
artigo 5. o , da Directiva 2009/147, visto que a proibição da 
detenção de ovos vazios e da detenção de aves das espécies 
cuja caça e cuja captura não sejam permitidas apenas abrange 
as espécies de aves que se registam no território polaco. 

Além disso a República da Polónia também não transpôs devi
damente o artigo 9. o , n. o 1, da Directiva 2009/147, porque, em 
primeiro lugar, a Ustawa z 16 kwietnia 2004 r. o ochronie 
przyrody (Lei de 16 de Abril de 2004 sobre a protecção da 
natureza) ( 3 ) introduziu a possibilidade de prever outras derro
gações para além das razões previstas neste artigo; em segundo 
lugar, as normas da Lei sobre a protecção da natureza vão além 
das condições previstas no artigo 9. o , n. o 1, alínea a), 3. o tra
vessão [da Directiva 2009/147/CE] no que se refere a evitar 

danos importantes às culturas, ao gado, às florestas, às pescas 
ou às águas; em terceiro lugar, no Regulamento do Ministro do 
Ambiente sobre as espécies de aves selvagens protegidas foi 
permitida uma derrogação em relação às actividades associadas 
à condução racional das explorações agrícolas, florestais ou 
piscícolas que não estão previstas no artigo 9. o , n. o 1, da direc
tiva; em quarto lugar, no referido regulamento foi permitida 
uma derrogação geral em relação ao cormorão (Phalacrocorax 
carbo) e à garça-real-europeia (Ardea cinerea), que podem ser 
encontrados em lagos de peixes designados como áreas de 
criação, o que não é compatível com o artigo 9. o , n. o 1, da 
directiva. 

Por fim, a República da Polónia não transpôs devidamente o 
artigo 9. o , n. o 2, da Directiva 2009/147, porque, em primeiro 
lugar, nas normas nacionais não previu um controle obrigatório 
em relação às derrogações permitidas; em segundo lugar, não 
previu na lei nacional o tipo de riscos para as derrogações 
permitidas; em terceiro lugar, não fixou nenhumas condições 
para a aplicação das derrogações gerais na acepção do artigo 
9. o , n. o 1, da directiva em relação ao cormorão (Phalacrocorax 
carbo) e à garça-real-europeia (Ardea cinérea), que podem ser 
encontrados em lagos de peixes designados como áreas de 
criação e que estão previstos no anexo II do Regulamento do 
Ministro do Ambiente sobre as espécies de aves selvagens 
protegidas. 

( 1 ) JO L 20, de 26.1.2010, p. 7. 
( 2 ) Dz. U. 2004, n. o 220, epígrafe 2237. 
( 3 ) Dz.U. 2004, n. o 92, epígrafe 880, com alterações posteriores. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela Cour 
constitutionnelle (Bélgica) em 28 de Abril de 2011 — 
Eric Libert, Christian Van Eycken, Max Bleeckx, Syndicat 
national des propriétaires et copropriétaires (ASBL), 

Olivier de Clippele/Gouvernement flamand 

(Processo C-197/11) 

(2011/C 211/25) 

Língua do processo: francês 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Cour constitutionnelle 

Partes no processo principal 

Recorrentes: Eric Libert, Christian Van Eycken, Max Bleeckx, Syn
dicat national des propriétaires et copropriétaires (ASBL), Olivier 
de Clippele 

Recorrido: Governo da Flandres 

Partes intervenientes: Colégio da comissão comunitária francesa, 
o Governo da Comunidade francesa, Conselho de Ministros
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Questão prejudicial 

Os artigos 21. o , 45. o , 49. o , 56. o e 63. o TFUE e os artigos 22. o e 
24. o da Directiva 2004/38/CE do Parlamento Europeu e do 
Conselho, de 29 de Abril de 2004, relativa ao direito de livre 
circulação e residência dos cidadãos da União e dos membros 
das suas famílias no território dos Estados-Membros, que altera 
o Regulamento (CEE) n. o 1612/68 e que revoga as Directivas 
64/221/CEE, 68/360/CEE, 72/194/CEE, 73/148/CEE, 
75/34/CEE, 75/35/CEE, 90/364/CEE, 90/365/CEE e 
93/96/CEE ( 1 ), devem ser interpretados no sentido de que se 
opõem ao regime estabelecido pelo Livro 5 do Decreto da 
Região da Flandres, de 27 de Março de 2009, relativo à política 
fundiária e imobiliária, intitulado «Viver na sua própria região» 
[Wonen in eigen streek], que, em determinados municípios 
denominados municípios-alvo, subordina a cessão dos terrenos 
e das construções neles edificadas à prova, pelo adquirente ou 
pelo tomador, de uma conexão suficiente com estes municípios 
na acepção do artigo 5.2.1., § 2, do decreto? 

( 1 ) JO L 158, p. 77. 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pela 
Commissione tributaria regionale di Milano (Itália) em 
2 de Maio de 2011 — 3D I srl/Agenzia delle Entrate 

Ufficio di Cremona 

(Processo C-207/11) 

(2011/C 211/26) 

Língua do processo: italiano 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Commissione tributaria regionale di Milano 

Partes no processo principal 

Recorrente: 3D I srl 

Recorrida: Agenzia delle Entrate Ufficio di Cremona 

Questão prejudicial 

A legislação de um Estado-Membro, como a Itália, que figura no 
artigo 2. o , n. o 2, do decreto legislativo n. o 544, de 30 de 
Dezembro de 1992, por força do qual uma entrada ou uma 
permuta de acções dá lugar a tributação da sociedade contribui
dora pelas mais-valias da entrada, correspondentes à diferença 
entre os valores iniciais de aquisição das acções ou quotas ob
jecto da entrada e o seu valor actual, salvo se a sociedade 
contribuidora inscrever no seu balanço um fundo de reserva 
específico de valor correspondente à mais-valia decorrente da 
entrada, num caso como o que é objecto do processo principal, 
está em contradição com os artigos 2. o , 4. o e 8. o , n. os 1 e 2, da 
Directiva 90/434/CE ( 1 ) do Conselho, de 23 de Julho de 1990, 
relativa ao regime fiscal comum aplicável às fusões, cisões, en
tradas de activos e permutas de acções entre sociedades de 
Estados-Membros diferentes? 

( 1 ) JO L 225, p. 1. 

Recurso interposto em 29 de Abril de 2011 por Inter
nationaler Hilfsfonds e. V. do despacho proferido pelo Tri
bunal Geral em 24 de Março de 2011 no processo 
T-36/10, Internationaler Hilfsfonds e. V./Comissão Europeia 

(Processo C-208/11) 

(2011/C 211/27) 

Língua do processo: alemão 

Partes 

Recorrente: Internationaler Hilfsfonds e. V. (representante: 
H. Kaltenecker, rechtsanwalt) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia e Reino da 
Dinamarca 

Pedidos do recorrente 

— Anulação das medidas controvertidas e prolação de decisão 
definitiva sobre a causa ou, subsidiariamente, remessa do 
processo ao Tribunal Geral para nova decisão; 

— Condenação da Comissão nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

O recorrente é uma organização não governamental de direito 
alemão, que opera na área humanitária. O litígio assenta no 
contrato «LIEN 97-2011» que celebrou com a Comissão, rela
tivo ao co-financiamento de um projecto de auxílio médico no 
Cazaquistão. Em Outubro de 1999, a Comissão, unilateral
mente, fez cessar o contrato e o projecto, ilicitamente no en
tender do recorrente. 

Desde a cessação do contrato que o recorrente procura deter
minar quais os motivos que levaram a Comissão a cessar um 
projecto que, no entender do recorrente e do Governo do Ca
zaquistão, era importante e foi iniciado com sucesso. O recor
rente suspeita de desvio de poder e por isso tem procurado, em 
diversos processos, no Provedor de Justiça Europeu e nos tribu
nais europeus, que lhe seja facultado acesso a todos os docu
mentos da Comissão relativos ao projecto, ao abrigo do Regu
lamento (CE) n. o 1049/2001 do Parlamento Europeu e do Con
selho, de 30 de Maio de 2001, relativo ao acesso do público aos 
documentos do Parlamento Europeu, do Conselho e da Comis
são (a seguir «Regulamento n. o 1049/2001»). A Comissão recu
sou o acesso integral aos documentos. 

No recurso é impugnado o despacho do Tribunal Geral pelo 
qual esse tribunal julgou inadmissível o recurso de anulação 
interposto pelo ora recorrente de decisão da Comissão, de 
9 de Outubro de 2009, de recusar novamente facultar o acesso 
a todos os documentos, e pelo qual o tribunal igualmente con
denou o recorrente nas despesas. O recorrente afirma que o 
Tribunal Geral interpretou e calculou erradamente o prazo 
para a interposição do recurso.
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